RECOMENDACAO n° 017, DE 13 DE MARCO DE 2008

O Plenério do Conselho Nacional de Satde, em sua Centésima Octogésima Terceira Reunido Ordinaria,
realizada nos dias 12 e 13 de margo de 2008, no uso de suas competéncias regimentais e atribui¢cdes conferidas pela
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei n® 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto n® 5.839, de 11
de julho de 2006, e

considerando a necessidade constante de atualizac¢do do sistema informatizado do Nexo Técnico
Epidemioldgico, que permite o reconhecimento automatico da relacdo entre a doenca ou acidente e a atividade
profissional desenvolvida pelo trabalhador;

considerando o monitoramento da Politica Nacional de Seguranga e Saude do Trabalhador.

Recomenda ao Ministério da Previdéncia Social:

1- Que providencie a alteracdo na composicdo da Comissdo Permanente da Implementacdo do Nexo
Técnico Epidemiologico, visando a inclusdo de outros atores envolvidos no assunto.

2- A realizagdo de atividade com os médicos peritos, representacdes dos trabalhadores, do Ministério do
Trabalho e Emprego e do Ministério da Saude, para implementagdo no nexo, de altas programadas e revisdo dos
beneficios.

Plenario do Conselho Nacional de Saude, em sua Centésima Octogésima Terceira Reunido Ordindria



